
 

RECURSO ESPECIAL Nº 2113000 - SP (2023/0438706-6) 

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS 

RECORRENTE : ---------- 

ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

MONICA GODANO SCHLODTMANN - DEFENSOR PÚBLICO 

RECORRIDO 

  

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA 

EXECUÇÃO PENAL. RECURSO ESPECIAL PENALIDADE 
PECUNIÁRIA. PENHORA DE 1/4 DO PECÚLIO PARA SATISFAÇÃO DA 
PENA DE MULTA. AUTORIZAÇÃO LEGAL. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE 
ECONÔMICA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESTA  
EXTENSÃO, DESPROVIDO. 

1. É possível a penhora de até 1/4 do pecúlio obtido pelo condenado para saldar 
a pena de multa determinada em sentença condenatória. Esta medida encontra 
respaldo nos dispositivos nos arts. 168, incisos I a III, e 170 da Lei 
7.210/1984, não se submetendo às disposições do art. 833 do CPC. Assim, 
tal decisão segue o princípio da especialidade, assegurando a aplicação 
efetiva das normas específicas da legislação penal executória. 

2. A confirmação da efetiva condição de vulnerabilidade econômica do apenado 
exigiria uma revisão minuciosa do conjunto de provas presentes nos autos, 
medida inviável neste recurso especial, conforme estabelecido na Súmula 
7/STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Turma, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, negarlhe 
provimento. 

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira e 
Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

                                  Brasília, 02 de abril de 2024. 

  

Ministro Ribeiro Dantas  

Relator 
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1. É possível a penhora de até 1/4 do pecúlio obtido pelo condenado para saldar 

a pena de multa determinada em sentença condenatória. Esta medida 

encontra respaldo nos dispositivos nos arts. 168, incisos I a III, e 170 da Lei 

7.210/1984, não se submetendo às disposições do art. 833 do CPC. Assim, 

tal decisão segue o princípio da especialidade, assegurando a aplicação 

efetiva das normas específicas da legislação penal executória. 

2. A confirmação da efetiva condição de vulnerabilidade econômica do apenado 

exigiria uma revisão minuciosa do conjunto de provas presentes nos autos, 

medida inviável neste recurso especial, conforme estabelecido na Súmula 

7/STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, desprovido. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso especial interposto por ----------, com  

apoio no art. 105, III, "a", da Constituição da República, contra acórdão proferido pelo respectivo 

Tribunal de Justiça, assim ementado (e-STJ, fls. 165-169): 

  

"AGRAVO EM EXECUÇÃO Pena de multa - Desconto de um quarto pecúlio do 

condenado - Previsão expressa em lei Artigos 168 e 170,ambos da Lei de Execução 

Penal Inaplicabilidade da previsão do art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

ante a especialidade da LEP - Precedentes Vedação prevista no art. 50, § 2º, do  

Código Penal, que depende de devida comprovação Agravo desprovido." 

  

  

O recorrente, em suas alegações recursais, aponta a violação dos arts. 50, § 2º, do CP  

e 833, IV, do CPC, argumentando, em síntese, que (i) o art. 833, IV, do CPC estabelece que as 

remunerações e pecúlios são impenhoráveis, à exceção da penhora para pagamento de prestação 

alimentícia, bem como das importâncias excedentes a 50 salários-mínimos mensais, o que não é o 

caso dos autos; (ii) o referido dispositivo é posterior à Lei de Execuções Penais, de modo que são 

inaplicáveis os arts. 168 e 170 da LEP (iii) a penhora do pecúlio, nos moldes em que determinada, 

comprometerá a subsistência do preso e de sua família. 

Requer, ao final, o provimento do recurso para reformar a decisão do Tribunal a quo  

e cancelar a penhora. 



Com contrarrazões (e-STJ, fls. 346-349), o recurso foi admitido na origem (e-STJ, fl. 

352). 

Remetidos os autos a esta Corte Superior, o Subprocurador-Geral manifestou-se pelo  

desprovimento do recurso (e-STJ, fls. 360-362). 

É o relatório. 

VOTO 

Atendidos os requisitos de admissibilidade, o recurso especial deve ser conhecido. 

  

1. CONTEXTO-FÁTICO  E DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA 

Verifica-se nos autos que o recorrente foi condenado a 2 anos de reclusão, em regime  

fechado, e 20 dias-multa, por violação ao art. 155, caput, do CP. Ele foi devidamente citado para 

quitar o débito resultante da pena de multa aplicada ou, alternativamente, oferecer bens para 

penhora, porém permaneceu inerte. 

Após a frustração das tentativas de localização de valores por meio do 

SISBAJUD/RENAJUD, o Ministério Público solicitou a penhora de eventual pecúlio proveniente 

de trabalho no estabelecimento prisional em nome do condenado, requerendo o bloqueio e penhora 

de 25% do valor informado, nos termos do art. 168, inciso I, da Lei nº 7.210/1984. 

Em resposta às informações fornecidas pelo Diretor do estabelecimento prisional  

sobre a existência de saldo em conta do apenado (e-STJ, fl. 99), o Juízo da Vara de Execuções 

Penais deferiu o pedido ministerial (e-STJ, fl. 117). 

Insatisfeita, a defesa interpôs recurso contra essa decisão perante o tribunal de  

origem, alegando a impenhorabilidade do pecúlio com base no artigo 50, § 2º, do Código Penal e 

no artigo 833 do Código de Processo Civil. Contudo, o tribunal negou provimento ao recurso, 

fundamentando que o valor era passível de penhora.  

A propósito, o Tribunal de origem, ao confirmar a decisão singular que determinou a  

penhora de 25% do saldo da conta de pecúlio do recorrente, registrou o seguinte (e-STJ, fls. 

167169): 

"Dispõe o artigo 170, da Lei de Execução Penal que: “Quando a pena de multa for 

aplicada cumulativamente com pena privativa da liberdade, enquanto essa estiver 

sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remuneração do 

condenado”. 

O artigo 168 do mesmo Diploma, por sua vez, determina que: “O Juiz poderá 

determinar que a cobrança da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou 

salário do condenado, nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-

se o seguinte: I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da 

remuneração e o mínimo o de um décimo; II - o desconto será feito mediante ordem 

do Juiz a quem de direito; III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher 

mensalmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada”. 

Portanto, perfeitamente possível o desconto, desde que limitado a um quarto, ou 25% 

(vinte e cinco por cento), do pecúlio, como é o caso. 

E nem se invoque a impenhorabilidade da referida remuneração, com fulcro no art. 

833, IV, do Código de Processo Civil. Com efeito, à vista de aparente conflito de 

normas, dirime-se a questão com aplicação do princípio da especialidade, restando, 

pois, preterida esta norma por aquela. 

[...] 

Por oportuno, cumpre observar que, tratando-se de pagamento de pena de multa, não 

basta a alegação de hipossuficiência. Deve-se comprovar que os recursos referentes ao 

respectivo desconto são indispensáveis ao sustento do condenado e de sua família 

(artigo 50, § 2º, do Código Penal). 

[...] 



No caso, o d. Magistrado referiu-se expressamente ao tema, registrando a ponderação 

entre a efetividade do processo penal e a preservação da capacidade econômica do 

acusado, vez que a maior parte de sua remuneração será, de fato, destinada a seu 

próprio sustento. 

Era mesmo o caso, portanto, de deferimento da penhora de um quarto do pecúlio do  

Agravado." 

  

Portanto, a controvérsia central reside na questão da impenhorabilidade do pecúlio do  

condenado, com fundamento no art. 50, § 2º, do CP, e no art. 833 do CPC. 

  

2. PENHORA DE 1/4 DO PECÚLIO PARA SATISFAÇÃO DA PENA DE MULTA. 

AUTORIZAÇÃO LEGAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 

Uma das modalidades de cumprimento da pena de multa, previsto no art. 49 do CP, é  

por meio do pecúlio. 

O pecúlio, recebido pelo prisioneiro, consiste em valores monetários ou ativos  

adquiridos durante o período de cumprimento da pena, seja por meio do trabalho exercido dentro 

ou fora da instituição prisional, desde que em conformidade com a legislação vigente. 

Esses recursos têm diversas finalidades: o detento pode utilizá-los para adquirir  

produtos dentro do estabelecimento prisional, custear suas despesas pessoais e, em determinados 

casos, pode até mesmo reservá-los para o período posterior à sua liberação. O propósito principal 

do pecúlio é garantir ao detento meios de subsistência e contribuir para sua reintegração à 

sociedade após o cumprimento da pena. 

Além disso, o pecúlio pode ser utilizado para a reparação dos danos causados pelo  

crime cometido, desde que haja determinação judicial nesse sentido e que tais danos não sejam 

indenizados por outras fontes. 

Este instituto encontra-se previsto no art. 29, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei 7.210/1984,  

cujo teor segue transcrito abaixo: 

  

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser 

inferior a 3/4 (três quartos) do salário-mínimo. 

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente 

e não reparados por outros meios; b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas 

letras anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em Caderneta de Poupança, que será entregue ao condenado 

quando posto em liberdade. 

  

A pena de multa representa uma modalidade específica de sanção penal, impondo ao  

sentenciado a obrigação de contribuir com um valor determinado ao fundo penitenciário. 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, durante o julgamento dos REsp's 

1.785.383/SP e 1.785.861/SP, relatados pelo Ministro Rogerio Schietti Cruz em 24/11/2021 e 

publicados no DJe de 30/11/2021, sob o Tema 931/STJ, a Terceira Seção estabeleceu a tese de que, 

em casos de condenação simultânea à pena privativa de liberdade e à multa, o descumprimento 

desta última pelo condenado que comprovar sua impossibilidade de pagamento não impede o 

reconhecimento da extinção da punibilidade. 

Dessa forma, para que seja extinta a punibilidade sem o pagamento da pena de multa,  



exige-se a comprovação da efetiva condição de fragilidade econômica do apenado, não sendo 

possível presumir a vulnerabilidade apenas em razão de o executado ser assistido pela Defensoria 

Pública. Nesse sentido: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E DE MULTA IMPOSTAS 

CUMULATIVAMENTE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DA SANÇÃO 

PECUNIÁRIA. TEMA REPETITIVO 931 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.785.861/SP, 

submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou entendimento de que "na 

hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 

inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 

impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade" 

(Tema 931). 

2. O fato de o reeducando ser assistido pela Defensoria Pública não faz presumir, 

por si só, a sua completa e absoluta impossibilidade de adimplir a sanção 

pecuniária. A demonstração da incapacidade econômica de pagamento da 

multa criminal, como requisito para a extinção da punibilidade, deve ser 

comprovada, exigindo instrução específica. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp n. 2.039.577/MG, relator Ministro João Batista Moreira 

(Desembargador Convocado do TRF1), Quinta Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de  

27/3/2023, grifou-se). 

  

Para cumprir a pena de multa, a legislação específica estabelece os procedimentos  

legais para resguardar o seu adimplemento, dentre eles a possibilidade de penhora de bens. 

O respaldo para a possibilidade de constrição de bens da pessoa condenada encontra- 

se no art. 164, §1°, da Lei 7.210/1984. Esse dispositivo confere autorização para a "penhora de 

tantos bens quanto bastem para garantir a execução". É importante ressaltar que essa medida pode 

abranger inclusive a remuneração do condenado, conforme estipulado nos arts. 168 e 170 do 

mesmo diploma legal.  

As disposições legais são as seguintes: 

  

"Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que 

valerá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos 

apartados, a citação do condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da 

multa ou nomear bens à penhora. 

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva 

importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a 

execução. 

[...] 

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante 

desconto no vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do artigo 50, § 1º, 

do Código Penal, observando-se o seguinte: 

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração e o 

mínimo o de um décimo; 

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de direito; 

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia 

fixado pelo Juiz, a importância determinada. 



Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 desta Lei, poderá o 

condenado requerer ao Juiz o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e 

sucessivas. 

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real situação 

econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de 

prestações. 

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o Juiz, de 

ofício ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a 

multa, na forma prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada. 

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da 

liberdade, enquanto está estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada 

mediante desconto na remuneração do condenado (artigo 168). 

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento 

condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste 

Capítulo. 

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a 

suspensão condicional da pena." (grifou-se) 

  

O art. 164 da LEP estabelece que, após a extração da certidão da sentença  

condenatória com trânsito em julgado, que serve como título executivo judicial, o Ministério 

Público solicitará, em autos separados, a citação do condenado. Este terá o prazo de 10 (dez) dias 

para efetuar o pagamento da multa ou indicar bens para penhora. 

Caso o prazo transcorra sem o pagamento da multa ou o depósito do valor  

correspondente, será realizada a penhora de bens em quantidade suficiente para garantir a 

execução, conforme determinado pelo §1º do art. 164. 

Assim, tenho por correta a conclusão da Corte de origem, uma vez que, se a  

legislação de regência admite a cobrança da multa pena mediante desconto na remuneração do 

apenado, não há que se falar na incidência do art. 833, IV, do CPC. 

É bem verdade que as normas de processo civil podem ser aplicadas de forma  

subsidiária ao processo penal, nos termos do art. 3º do CPP, desde que haja lacuna a ser suprida. A 

propósito: 

  

"RECURSO ESPECIAL. INTERCEPTAÇÃO DE DADOS. ASTREINTES. 

AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE POR DECISÕES DO STF. 

APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC AO PROCESSO PENAL. MULTA 

DIÁRIA E PODER GERAL DE CAUTELA. TEORIA DOS PODERES 

IMPLÍCITOS. MEDIDAS CONSTRITIVAS SOBRE O PATRIMÔNIO DE  

TERCEIROS. BACEN-JUD E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

CONTRADITÓRIO POSTERGADO. ANÁLISE ESPECÍFICA DO CASO 

CONCRETO. CUMPRIMENTO INTEGRAL. NÃO OCORRÊNCIA.  

PROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

[...] 3. Conforme amplamente admitido pela doutrina e pela jurisprudência, aplica-se o 

Código de Processo Civil ao Estatuto processual repressor, quando este for omisso 

sobre determinada matéria.  

4. "A finalidade da multa é coagir (...) ao cumprimento do fazer ou do não fazer, não 

tendo caráter punitivo. Constitui forma de pressão sobre a vontade", destinada a 

convencer o seu destinatário ao cumprimento". (MARINONI, Luiz Guilherme; 

ARENHART, Sérgio Cruz; e MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil 

comentado. 3ª ed. 

São Paulo: RT, 2017, pp. 684-685). 



5. Aplica-se o poder geral de cautela ao processo penal, só havendo restrição a ele, 

conforme reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADPF 444/DF, no que diz 

respeito às cautelares pessoais, que de alguma forma restrinjam o direito de ir e vir da 

pessoa. O princípio do nemo tenetur se detegere e da vedação à analogia in malam 

partem são garantias em favor da defesa (ao investigado, ao indiciado, ao acusado, ao 

réu e ao condenado), não se estendendo a quem não esteja submetido à persecução 

criminal. Até porque, apesar de ocorrer incidentalmente em uma relação jurídico 

processual-penal, não existe risco de privação de liberdade de terceiros instados a 

cumprir a ordem judicial, especialmente no caso dos autos, em que são pessoas 

jurídicas. Trata-se, pois, de poder conferido ao juiz, inerente à própria natureza cogente 

das decisões judiciais. 

6. A teoria dos poderes implícitos também é fundamento autônomo que, por si só, 

justifica a aplicação de astreintes pelos magistrados no processo criminal. 

7. Sobre a possibilidade do bloqueio de valores por meio do Bacen-Jud ou aplicação 

de outra medida constritiva sobre o patrimônio do agente, é relevante considerar dois 

momentos: 

primeiramente, a determinação judicial de cumprimento, sob pena de imposição de 

multa e, posteriormente, o bloqueio de bens e constrições patrimoniais. No primeiro, o 

contraditório é absolutamente descabido. Não se pode presumir que a pessoa jurídica 

intimada, necessariamente, descumprirá a determinação judicial. 

Quando do bloqueio de bens e realização de constrições patrimoniais, o magistrado age 

em razão do atraso do terceiro que, devendo contribuir com a Justiça, não o faz. Nesse 

segundo momento, é possível o contraditório, pois, supondo-se que o particular se opõe 

à ordem do juiz, passa a haver posições antagônicas que o justificam. 

8. No caso concreto, o Tribunal local anotou que as informações requisitadas só foram 

disponibilizadas mais de seis meses após a quebra judicial do sigilo e expedição do 

primeiro ofício à empresa. 

Logo, não se verifica o cumprimento integral da medida. 

9. Em relação à proporcionalidade da multa, o parâmetro máximo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) fixado por esta Corte em caso assemelhado, na QO-Inq n. 784/DF, 

foi observado. Assim, não merece revisão. 

10. Recurso especial desprovido." (REsp n. 1.568.445/PR, relator Ministro Rogerio 

Schietti Cruz, relator para acórdão Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado 

em 24/6/2020, DJe de 20/8/2020.) 

  

Entretanto, nos presentes autos, a questão é regulada por legislação específica. 

Além disso, a controvérsia em análise envolve a pretensão da defesa de afastar a  

aplicação dos arts. 168 e 170 da Lei 7.210/1984, medida que equivale a uma declaração de 

inconstitucionalidade por via transversa desses dispositivos, sem a observância do procedimento 

previsto no art. 97 da Constituição da República e em desacordo com o enunciado da Súmula 

Vinculante 10 do STF, a qual veda a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

pelo Poder Judiciário sem a observância da cláusula de reserva de Plenário. 

Outro ponto é que os arts. 168 e 170 da Lei de Execuções Penais não entram em  

conflito com o disposto no § 2º do art. 50 do CP, o qual estabelece que "o desconto [da pena de 

multa] não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do condenado e de sua 

família". Cabe ao juízo, no caso concreto, avaliar se a penhora de parte da remuneração 

comprometerá a subsistência do condenado e de sua família. 

No presente caso, conforme consta no acórdão, "o Magistrado destacou  

especificamente o tema, evidenciando a ponderação entre a efetividade do processo penal e a 

preservação da capacidade econômica do acusado, considerando que a maior parte de sua 

remuneração será destinada ao seu próprio sustento." (e-STJ, fl. 169) 

Assim, a inversão do julgado, no ponto, demandaria o reexame do conjunto fático- 



probatório dos autos, providência inviável nesta instância especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

Ilustrativamente: 

  

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA. CARÁTER 

SANCIONADOR PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

PRÉVIA AUDIÊNCIA. RESP INADMITIDO NA ORIGEM. ARESP NÃO 

CONHECIDO. SÚMULA 182/STJ. NÃO IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS  

 DA  DECISÃO  AGRAVADA.  HIPOSSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA  DO  

EXECUTADO. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE EXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILOIDADE. SUMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A falta de impugnação específica dos fundamentos utilizados na decisão agravada 

(decisão de inadmissibilidade do recurso especial) atrai a incidência da Súmula n. 182 

desta Corte Superior. 

2. Com efeito, como tem reiteradamente decidido esta Corte Superior, os recursos 

devem impugnar, de maneira específica e pormenorizada, os fundamentos da decisão 

contra a qual se insurgem, sob pena de vê-los mantidos. Não são suficientes meras 

alegações genéricas sobre as razões que levaram à inadmissão do agravo ou do recurso 

especial, tampouco a insistência no mérito da controvérsia. 

3. Ainda que assim não fosse, constatado o inadimplemento da pena de multa aplicada 

cumulativamente à privativa de liberdade, o Juízo da Execução Criminal deverá, antes 

de deliberar acerca da extinção da punibilidade, intimar o reeducando para efetuar o 

pagamento, ressaltando a possibilidade de parcelamento, a pedido e conforme as 

circunstâncias do caso concreto (art. 50, caput, do CP), bem como oportunizando ao 

condenado comprovar, se for o caso, a absoluta impossibilidade econômica de arcar 

com seu valor sem prejuízo do mínimo vital para a sua subsistência e de seus familiares. 

4. In casu, o Tribunal de origem indeferiu a extinção da punibilidade ao reeducando, 

afastando a tese de que o valor da execução é inferior ao limite mínimo exequível pela 

Legislação Estadual . 

5. Ademais, a "alegação de pobreza" somente restou apresentada pela defesa em 

embargos de declaração que foram rejeitados pelo Tribunal a quo que consignou: com 

a prolação da decisão que indeferiu a petição inicial, sequer foi possível analisar a 

impossibilidade econômica absoluta do sentenciado para efetuar o pagamento da 

multa, ainda que parceladamente, o qual não comprovou tal impossibilidade de plano, 

podendo demonstrar eventual incapacidade no decorrer do processo de execução. 

6. Daí, além de ausência do devido prequestionamento do tema, para decidir que há 

hipossuficiência do reeducando, como requer a defesa, importa revolvimento de 

matéria fático-probatória, vedado em recurso especial, segundo óbice da Súmula 

7/STJ. 

7. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp n. 2.340.649/SP, relator 

Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 15/8/2023, DJe de  

22/8/2023.) 

  

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, nego- 

lhe provimento. 

É o voto.  



 Superior Tribunal de Justiça S.T.J  

Fl.__________ 

   

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
QUINTA TURMA 
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